
  
 
 
 
 
 

  
 
 
 
 
 

EDITAL N. 226/2025/SEGEP-GCP 

O Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas, Senhor Silvio Luiz Rodrigues da Silva, no uso de suas atribuições 

legais, considerando os termos do Ofício n. 26042/2025/SEDUC-GPLAD (0065179666), constante do Processo n. 

0029.034888/2024-41, e em especial o disposto no subitem 2.1 do Edital n. 126/2025/SEGEP-GCP, em razão do não 

suprimento de vagas em determinadas localidades, em virtude da inexistência de candidatos devidamente inscritos e/ou 

aprovados, no âmbito do Processo Seletivo Simplificado SEDUC para contratação temporária de Engenheiro 

Eletricista, torna pública a disponibilização, aos candidatos aprovados e atualmente em cadastro reserva, da 

possibilidade de optarem pela mudança de localidade de vaga, dentro da mesma área de inscrição no certame, no 

período de 10/10/2025 a 20/10/2025. 

Tal medida visa ao provimento imediato das vagas remanescentes, a fim de assegurar especialmente quanto ao 

acompanhamento e fiscalização dos serviços de obras realizadas nas Escolas da Rede Pública Estadual. 

1. VAGAS DISPONÍVEIS 
SUPER/SEDUC CARGO VAGA 

Buritis Engenheiro Eletricista 1 

Costa Marques Engenheiro Eletricista 1 

Total  2 

 

2. DA MUDANÇA DE OPÇÃO DE LOCALIDADE DE VAGA 

2.1. O presente Edital dispõe sobre a possibilidade de candidatos aprovados no certame, oriundos de outras localidades e 

ainda não convocados para assinatura de contrato por estarem fora do número de vagas ofertado, optarem, 

exclusivamente, pela mudança de localidade de vaga, conforme os Quadros de Disponibilidade de Vagas (item 1 deste 

Edital). 

2.2. A mudança de opção refere-se exclusivamente à localidade da vaga, não abrangendo qualquer outro tipo de alteração. 

Solicitações que não se enquadrem nesse contexto não serão analisadas. 

2.3. A presente possibilidade não se estende aos candidatos que já tenham sido convocados para assinatura de contrato 

neste certame. Dessa forma, os formulários encaminhados por tais candidatos não serão considerados. 

2.4. É vedado ao candidato realizar mais de uma opção de vaga e/ou localidade. A inobservância desta disposição 

implicará a consideração apenas da melhor classificação obtida para fins de convocação, ou conforme o critério a ser 

definido pela Administração Pública Estadual. 

2.5. O candidato que optar pela mudança de localidade deixará de concorrer pela sua opção inicial, ainda que já tenha 

realizado outra alteração de localidade em edital anterior e não tenha sido contratado. 

2.6. O candidato que não optar pela mudança continuará concorrendo normalmente, sem prejuízo de sua classificação, 

observadas as alterações decorrentes da mudança de opção dos demais candidatos. 

2.7. O preenchimento do formulário em desconformidade com o disposto neste Edital resultará no indeferimento do 

pedido. 

2.8. O resultado dos pedidos de mudança de localidade será divulgado no site www.rondonia.ro.gov.br e em outros 

meios de comunicação oficiais, em data oportuna, por ocasião da conclusão dos trabalhos de reclassificação. 

http://www.rondonia.ro.gov.br/


  
 

 

 

 

 

 

2.9. Os candidatos que optarem pela mudança serão reclassificados conforme os critérios de avaliação e desempate 

estabelecidos no Edital n. 126/2025/SEGEP-GCP. 

2.10. O Estado de Rondônia não se responsabilizará por quaisquer indenizações, auxílios ou ressarcimentos 

relativos a deslocamento decorrente da mudança de localidade, ressalvados os direitos previstos em lei. 

2.11. Os candidatos interessados deverão imprimir o Formulário constante do Anexo Único (Formulário de Mudança de 

Opção de Vaga/Localidade), preenchê-lo corretamente e encaminhá-lo através do e-mail: 

contrato.coinfra@seduc.ro.gov.br. 

b) Para eventuais esclarecimentos, os interessados poderão fazer busca junto ao Setor GPLAD/Secretaria de Estado da 

Educação – SEDUC/RO, no Palácio Rio Madeira – Edifício Rio Guaporé, Rua Padre Chiquinho, s/n, Bairro 

Pedrinhas, CEP 76.801-470, Porto Velho/RO 

 

 

Porto Velho – RO, 9 de outubro de 2025. 

 

 

Silvio Luiz Rodrigues da Silva 

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  
 

 

 

 

 

 

 

ANEXO ÚNICO 

TERMO DE MUDANÇA DE OPÇÃO DE LOCALIDADE DE VAGA / ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Eu, ______________________________________________________________________, candidato(a), inscrição n. 

___________________, CPF n. __________________________, residente e domiciliado(a) à Rua/Avenida 

__________________________________________, n. ____________, Bairro _____________________________, 

Cidade ____________________________________________, Estado ______________________, na qualidade de 

candidato(a) ao cargo de ____________________________________________, cuja localidade de vaga original é 

____________________________________________, aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado SEDUC-

COINFRA, regido pelo Edital n. 126/2025/SEGEP-GCP, homologado por meio do Edital n. 175/2025/SEGEP-GCP, venho, 

por meio deste, aderir à nova opção de vaga para a localidade de 

____________________________________________, no cargo de Engenheiro Eletricista, ofertada pelo Edital n. 

226/2025/SEGEP-GCP, visando à lotação em unidade sob a administração da Superintendência Regional de Educação – 

SUPER/SEDUC: ______________________________________. 

Declaro estar ciente de que, conforme o item 2.2 deste Edital, a mudança de opção de vaga refere-se exclusivamente à 

localidade, não sendo admitida qualquer outra alteração. 

Declaro, ainda, que não há necessidade de envio de documentação complementar (títulos e/ou documentos de 

identificação), sendo o presente formulário suficiente para a análise da solicitação. 

Por fim, declaro estar ciente de que a presente mudança de opção de localidade de vaga é de caráter irreversível. 

 
______________________, ________ de __________________________de 2025. 

                                                    Local                                                               Data 
 
 
 

___________________________ 
Assinatura do (a) Candidato (a) 
Podendo ser assinatura eletrônica gov.br 


